
  

 

Programa de Apoio ao Arrendamento Jovem 
 
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

N.º de Identificação Fiscal* |___|___|___|___|___|___|___|___|___  

Nome /Denominação*| ______________________________________________________________________________________________   

Domicílio/Sede* | __________________________________________________________________________________________________  

Freguesia* |___________________________    Cód.Postal* |__|__|__|__ - |__|__|__    Concelho* | ________________________________  

Contacto Telefónico* |__|__|__|__|__|__|__|__|__   E-mail *(Maiúsculas)| _______________________________________________________  

CC|__|__|__|__|__|__|__|__|__   Data de Nascimento |__|__ / |__|__ / |__|__|__|__ 

Representante | ____________________________________________________________________     NIF |__|__|__|__|__|__|__|__|__ 

* preenchimento obrigatório 

 
AGREGADO FAMILIAR 
 
Nome Completo Parentesco Data de Nascimento NIF 

1-    
2-    
3-    
4-    
5-    
6-    
 
 

 
DECLARAÇÃO/AUTORIZAÇÃO 
 

 
Declaro, ao abrigo do Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados, que dou o meu consentimento de forma livre, específica e informada, para a recolha 
e tratamento dos dados recolhidos por parte do Município de Arruda dos Vinhos, podendo os mesmos ser acedidos por outras entidades, sempre que 
necessário, no âmbito de todas as atividades de tratamento, e manutenção de aplicações informáticas solicitadas pelo Município. 
 
Autorizo o envio de comunicações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico acima indicado*   Sim Não 
 
*As notificações e comunicações aos interessados de todas as decisões ou informações que possam ser efetuadas por via postal simples, serão realizadas através de correio eletrónico, conforme previsto no artigo 112º do CPA. Sempre que não possa processar-se por via 
eletrónica, a notificação é efetuada por via postal simples. O requerente presume-se notificado em consonância com o previsto no artigo 113º do CPA.” 

 
Autorizo a utilização dos meus contactos para efeitos de divulgação de iniciativas do Município  Sim Não 
 
Declaro para os devidos e legais efeitos, sob compromisso de honra, que os elementos constantes na candidatura ao Programa de Apoio ao 

Arrendamento Jovem correspondem à verdade  

 
 

 

 

 
Arruda dos Vinhos, ______ de ______________ de 20_____.  
 
 
 
 
 

Exm.º Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de 
Arruda dos Vinhos 

O Requerente 
 
 

__________________________________ 

(Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não puder assinar) 

Registo de Entrada 

MGD n.º ____________/__________ 

 

Recebido em ______/______/20_______ 

 



 
 

           DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 
 
 

Candidato __________________________________________________________, portador(a) do [cartão de 

cidadão/bilhete de identidade/outro]____________________, válido até _____/_____/__________, com o número de 

identificação fiscal ______________________, residente em _____________________________________________ 

do concelho de____________________________, declara para os devidos e legais efeitos, sob compromisso de honra, 

que os elementos constantes na candidatura ao Programa de Apoio ao Arrendamento Jovem correspondem à verdade e que: 

- Os elementos do agregado familiar não usufruem de outros rendimentos para além dos declarados; 

- Nenhum dos elementos do agregado familiar é proprietário(a), usufrutuário(a) e/ou detentor(a), a outro título, de prédio urbano 

ou de fração autónoma de prédio urbano destinado a habitação sendo o imóvel adequado à habitação do agregado e não 

constituindo aquele residência permanente de terceiros com direitos legais ou contratuais sobre o mesmo; 

- Nenhum dos elementos do agregado familiar é titular de qualquer outro contrato de arrendamento para o fim habitacional para 

além daquele sobre o qual incide a candidatura; 

- Nenhum dos elementos do agregado familiar está a usufruir de apoios financeiros públicos para fins habitacionais, ou é titular, 

cônjuge ou unido de facto de titular de uma habitação pública já atribuída, sem prejuízo das situações de necessidade 

habitacional urgente e/ou temporária; 

- Não existe qualquer relação de parentesco entre os elementos do agregado familiar e o senhorio até ao 3.º grau nas linhas 

reta e colateral; 

- Nenhum elemento do agregado familiar: 

a) Foi condenado no âmbito de ação de despejo intentada pelo Município; 

b) Abandonou uma fração municipal; 

c) Infringiu as normas estabelecidas no presente Regulamento, quando dele tenha beneficiado direta ou 

indiretamente. 

 

 
 

 

 

 
Arruda dos Vinhos, ______ de ______________ de 20_____.  
 
 
 
 
 

O Candidato 
 
 

__________________________________ 

(Assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo, se o mesmo não puder assinar) 



 

DOCUMENTOS A ANEXAR  
 

 - Fotocópia do Contrato de Arrendamento;  

- Último recibo da renda; 

- Número de identificação civil, número de certidão do registo de nascimento no caso de menores de 6 anos à data da apresentação da candidatura e 

número de identificação fiscal de todos os membros do agregado familiar;  

- Título de Residência ou outro comprovativo legal do direito de residência no território nacional de todos os membros do agregado jovem, no caso de 

cidadãos estrangeiros; 

- Declaração de Rendimentos para efeitos de IRS relativa ao ano imediatamente anterior ao da candidatura, acompanhada da Demonstração de 

Liquidação (nota de liquidação ou cobrança) de todos os membros que compõem o agregado jovem que tenham efetuado a sua entrega ou Certidão 

emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira que ateste a não obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Rendimentos (IRS) no ano anterior;  

- Certidão emitida, há menos de 1 mês, pela Autoridade Tributária e Aduaneira que comprove a inexistência de prédio urbano ou fração de prédio urbano 

em nome do requerente e restantes membros do agregado jovem;  

- Declaração, sob compromisso de honra, confirmando que nenhum dos membros do agregado jovem tem qualquer grau de parentesco ou afim com o 

senhorio;  

- Certidão válida, emitida pela Autoridade Tributária e Aduaneira, que comprove que os membros do agregado familiar com idade igual ou superior a 18 

anos têm a sua situação tributária regularizada perante esta entidade;  

- Certidão válida, emitida pela Segurança Social, que ateste que os membros do agregado jovem com idade igual ou superior a 18 anos têm a sua 

situação contributiva regularizada perante esta entidade; 

- Fotocópia do Atestado Médico de Incapacidade Multiusos no caso de portadores com incapacidade permanente igual ou superior a 60 % (se aplicável);  

- Fotocópia do contrato de trabalho ou declaração de início de atividade, bem como os 3 últimos recibos de vencimento, nos casos em que não possui 

Declaração de Rendimentos (IRS) do ano anterior, mas exerce atividade profissional;  

- Declaração emitida pela entidade patronal a comprovar a admissão do membro do agregado jovem para aí exercer funções, caso ainda não disponha de 

contrato de trabalho assinado;  

- Declaração de Rendimentos para efeitos de IRS relativo ao ano anterior quando se trate de Trabalhador Independente ou quando se verifique o registo 

de início de atividade no ano civil em que é apresentada a candidatura, fotocópia de todos os recibos emitidos até à data e justificar qualquer falha na 

numeração dos mesmos;  

- Declaração da Segurança Social com a identificação e o valor auferidos de prestações sociais, designadamente subsídio de desemprego ou social de 

desemprego, rendimento social de inserção, complemento por dependência, subsídio de doença ou outros (se aplicável);  

- Declaração da Segurança Social que ateste que não é beneficiário de qualquer prestação social por parte desta instituição (se aplicável);  

- Declaração da entidade, designadamente creche, ensino pré-escolar, centro de atividade de tempo livre, serviço de apoio domiciliário ou centro de dia, 

que identifique o membro do agregado jovem, o valor da mensalidade e o tipo de resposta social na qual se encontra integrado (se aplicável);  

- Declaração emitida pelo médico de família acompanhada de orçamento da farmácia que indique o tipo de doença crónica e a medicação de uso 

continuado prescrita para o seu tratamento (se aplicável);  

- Declaração do candidato, sob compromisso de honra, em como o próprio e os restantes membros do agregado jovem, reúne as condições de acesso, 

nos termos do disposto no Anexo V do presente regulamento e que dele faz parte integrante;  

- Planta da habitação e/ou caderneta predial que comprove a área da habitação, para os efeitos previstos no artigo 6.º (se aplicável).  

- No caso em que algum dos membros do agregado familiar possua imóveis, mas estes não sejam adequados a satisfazer o fim habitacional, deverá 

entregar ainda as respetivas cadernetas prediais e prova bastante sobre os factos invocados. 

 
 

 

Conferi a documentação. O Funcionário|_________________________________________________     Rubrica | ______________________  
 

Mod. 28  USSDA/SSS (atualização efetuada a 22-05-2025) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Largo Miguel Bombarda  |  2630-112 Arruda dos Vinhos 
Tel.: 263 977 000 | Fax: 263 976 586 
cm-arruda@cm-arruda.pt  |  www.cm-arruda.pt  

USSDA. – Setor Social e de Saúde 
social@cm-arruda.pt 


